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PL 237/2025 
 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre Edil Ítalo Gabriel Moreira, que 
“estabelece diretrizes, normas e incentivos para a ampliação e gestão da arborização urbana 
no Município de Sorocaba/SP, visando o bem-estar da população, a melhoria da qualidade 
ambiental e a sustentabilidade urbana”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico que, em exame da matéria, exarou 
parecer pela ilegalidade. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo o Presidente desta 
Comissão designado este relator, nos termos do art. 51 do Regimento Interno. 

Procedendo à análise da propositura, observamos que a matéria já foi disciplinada 

pela Lei Municipal nº 10.521, de 2013, que dispõe sobre a instituição do plano de arborização 

urbana de Sorocaba. 

Apesar de que a recente Lei Municipal nº 13.123, 10 de janeiro de 2025, que trata da 

revisão do Plano Diretor, estabelece em seu inciso X do Art. 160 o prazo de doze meses 

para a revisão e atualização do referido Plano de Arborização Urbana, a Lei Municipal nº 

10.521, de 2013, ainda se encontra vigente. 

Neste caso, o inciso IV do Art. 7º da Lei Complementar nº 95, de 1998, veda que o 

mesmo assunto seja disciplinado por mais de uma lei a não ser que a lei posterior vise 

revogar, alterar ou complementar a lei anterior, básica, e isso seja feito sempre de forma 

expressa, quer especificando qual o dispositivo ou norma a ser revogada ou efetuando 

alterações ou complementações sempre no próprio texto da lei vigente. 

Ante o exposto, o PL é ilegal pela vigência da Lei Municipal nº 10.521, de 2013. 

S/C., 15 de abril de 2025. 

 
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 

Presidente 
 

CRISTIANO ANUNCIAÇÃO DOS PASSOS                         JOÃO DONIZETI SILVESTRE 
                         Membro                                                                         Relator 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 380033003900330030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 380033003900330030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / s o r o c a b a . c a m a r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

380033003900330030003A00540052004100

Assinado eletronicamente por João Donizeti Silvestre em 06/05/2025 16:49 

Checksum: DAC11D62B61BA1051E83A0C8CFFFD75010E5AD3FA26D0A92C1F017872A8A1E77

Assinado eletronicamente por Gervino Cláudio Gonçalves em 07/05/2025 09:28 

Checksum: D31E277DEA5166308B4466D0654452CA250B335163D1C99D8D984B2B9E71FEDA

Assinado eletronicamente por Cristiano Anunciação dos Passos em 07/05/2025 09:44 

Checksum: A98A120610D591F3E952495808F32CE6D28EDF704ADFC63548B2870F4DC9D6ED




